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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

PROCESSO N.º 050/2021 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 030/2021 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA 

IMPLANTAÇÃO DE PLATAFORMA DE COMUNICAÇÃO E OBJETOS DE APRENDIZAGEM, 

TREINAMENTO, SUPORTE TÉCNICO, INCLUINDO MANUTENÇÃO CORRETIVA E 

EVOLUTIVA DE CONTEÚDO E ACADÊMICO. 

 

Empresa: _______________________________________________________________________ 

 

Pessoa  para  contato: 

_______________________________________________________________________ 

 

Endereço: _________________________________________________________________________ 

 

E-mail: ___________________________________________________________________________ 

 

Cidade:________________________________Estado:_________________________________ 

 

Telefone:_______________________________ Fax: __________________________________ 

 

Recebemos através do email licitacaopontochique2017@gmail.com ou pelo site 

www.pontochique.mg.gov.br, copia do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

 

Local: ________________, _____ de _____________ de _________. 

 

_________________________________________ 

Assinatura 

Senhor Licitante, 

 

Visando comunicação futura entre o Setor de Licitação deste Município e essa Empresa, solicitamos o 

preenchimento do recibo de entrega do edital e envio ao Setor Responsável pelo email 

licitacaopontochique2017@gmail.com. 

 

A não remessa do recibo exime ao Setor de Licitação da comunicação de eventuais retificações 

ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 

Raiane Daimara Lopes Antunes 

Pregoeiro da Prefeitura de Ponto Chique 

mailto:licitacaopontochique2017@gmail.com
http://www.pontochique.mg.gov.br/
mailto:licitacaopontochique2017@gmail.com


PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO CHIQUE 
Estado de Minas Gerais 

 

__________________________________________________________________________________________________________________ 
Praça Santana, 242 - Centro - CEP: 39.328-000 

Telefax: (38) 3624-9120/3624-9108 
pmchique@yahoo.com 

 

PREÂMBULO 

PROCESSO N.º 050/2021 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 030/2021 

 

O MUNICÍPIO DE PONTO CHIQUE/MG, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede 

Administrativa na Praça Santana, n. 242 – Centro – Ponto Chique/MG, inscrito no CNPJ sob o Nº 

01.612.500/0001-47, neste ato representado pelo prefeito municipal o Senhor José Geraldo Alves de 

Almeida, por intermédio da Pregoeira Oficial do Município, Senhora Raiane Daimara Lopes Antunes, 

devidamente nomeado, através da Portaria nº 025/2021, torna público que fará a realização de licitação 

para contratação de serviços e fornecimento de equipamentos para implantação de plataforma de 

comunicação e objetos de aprendizagem, treinamento, suporte técnico, incluindo manutenção 

corretiva e evolutiva de conteúdo e acadêmico, do tipo “Menor Preço”, tendo como critério de 

julgamento o por “item”, com regime de execução do futuro contrato administrativo, nos termos do art. 

6° da Lei Federal n° 8.666/93, a ser regido pelo Decreto Municipal n° 13 de 15 de setembro de 2009 

alterado pelo Decreto municipal nº 025 de 01 de Julho de 2014 e pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002, aplicando- se subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, com alterações posteriores, da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 

2006 e em observância ainda aos ditames da Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2.014 e 

demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele 

fazem parte integrante.  

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos na sessão pública de 

processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar 

do certame.  

1. DA ENTREGA DOS ENVELOPES 

a) - LOCAL: Praça Santana, N.º 242 - Centro – Ponto Chique -MG – Departamento de Licitações.  

1. 2 DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

1.2.1 – A abertura dos envelopes será realizada em sessão pública, conforme abaixo indicado: 

a) - LOCAL: Praça Santana, N.º 242 - Centro – Ponto Chique -MG – Departamento de Licitações.  

b) DATA DA REALIZAÇÃO: 16 de dezembro de 2021 

c) HORÁRIO: 11 horas 

d) 1.3 A sessão de processamento do presente Pregão Presencial será realizada na sala de reunião do 

Departamento de Licitações, situada no prédio onde funciona sede administrativa do Município, Praça 

Santana, N.º 242 - Centro – Ponto Chique -MG – Departamento de Licitações, iniciando-se no dia e 

horário constante no subitem 1.2 deste instrumento e, será conduzida pelo Pregoeiro Oficial do 

Município, devidamente habilitado e credenciado, através da Portaria nº 025/2021, com o auxílio da 

Equipe de Apoio, todos servidores do Município. 

1.4. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público que impeça a 

realização deste evento na data e horário mencionados no subitem 1.2.1, a presente licitação ficará 

automaticamente prorrogada para o primeiro dia útil subsequente, independentemente de nova 

comunicação. 

2. DO OBJETO 

2.1 Constitui objeto da presente a contratação de serviços e fornecimento de equipamentos para 

implantação de plataforma de comunicação e objetos de aprendizagem, treinamento, suporte 
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técnico, incluindo manutenção corretiva e evolutiva de conteúdo e acadêmico, em observância ao 

teor do anexo I – termo de referência, e de acordo ainda com os ditames da lei federal nº 10.520/02, lei 

federal n° 8.666/93 e demais leis pertinentes, instrumentos estes que são partes integrantes do presente 

instrumento convocatório/edital para todos os efeitos legais, independentemente de transcrição. 

2.2 As empresas interessadas deverão ter pleno conhecimento dos termos constantes deste Pregão 

Presencial e das condições gerais e particulares do objeto da licitação, não podendo invocar qualquer 

desconhecimento como elemento impeditivo da correta formulação da proposta e do integral 

cumprimento do contrato. 

2.3 O Prazo de validade deste procedimento licitatório será de 12 (doze) meses a contar da data de sua 

Adjudicação/Homologação, podendo ser prorrogado. 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DA PARTICIÇÃO DA MICROEMPRESA 

3.1. Poderão participar desta licitação todas e quaisquer empresas especializadas do ramo (objeto 

contratual previsto no contrato social da empresa) que atendam às condições estabelecidas neste edital. 

3.2. Não poderá participar direta ou indiretamente da licitação e do fornecimento de bens necessários: 

3.2.1. Quem tiver sido declara inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

3.2.2.2 Quem estiver sobre processo de falência ou concordata, concurso de credores, dissolução, 

liquidação, empresas estrangeiras que não funcionam no País. 

3.3 Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006, as microempresas e 

empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 

de regularidade fiscal, conforme Item 9.2.3 deste Edital, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

3.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada a 

vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas, com efeito de certidão negativa. 

3.5. A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem 3.4, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 

1993, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 

3.6. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 

empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por 

cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta inicial não seja de uma 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

3.7. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

3.8. a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de 

preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor 

o objeto licitado; 

3.9. não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte serão convocadas as 

remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 3.3, na ordem classificatória, para o 

exercício do mesmo direito; 

3.10. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 3.3, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm
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3.11. Na hipótese da não contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será adjudicado em 

favor da proposta originalmente vencedora do certame, em sessão pública, após verificação da 

documentação de habilitação. 

3.12. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 

apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob 

pena de preclusão. 

3.13 As licitantes que invocarem a condição de microempresas ou empresas de pequeno porte para fins 

de exercício de quaisquer dos benefícios de que trata a LC 123/2006, deverão apresentar, no ato do 

credenciamento para comprovação de tal condição, a Certidão Simplificada emitida pela Junta 

Comercial ou Registro Civil das Pessoas Jurídicas. 

4. DA DISPONIBILIDADE E AQUISIÇÃO DO EDITAL  

4.1. Para consulta e conhecimento, os interessados poderão adquirir o Edital completo do certame e 

Anexos nos seguintes endereços: 

4.1.1. Solicitado pelo e-mail: licitacaopontochique2017@gmail.com. 

4.1.2. Praça Santana, N.º 242 - Centro – Ponto Chique -MG – Departamento de Licitações. Telefone: 

(38) 3624-9120. 

4.1.3. Na internet no site www.pontochique.mg.gov.br. 

 

5. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

5.1 Com antecedência superior a 02 (dois) dias úteis da data fixada para recebimento das propostas, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste 

Pregão. 

5.1.1 As impugnações devem ser protocoladas na Divisão de Protocolo da PREFEITURA, no endereço 

mencionado no preâmbulo, dirigidas ao subscritor ou encaminhadas via fax e email, condicionadas ao 

envio do original.  

5.1.2 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração do edital não afetar a formulação da proposta; 

5.1.3 Os esclarecimentos sobre este Edital e seus respectivos Anexos deverão ser encaminhados à 

Secretaria de Licitações através do e-mail: licitacaopontochique2017@gmail.com.   

5.1.4 A Secretaria de Licitações, Compras e Suprimentos responderá, pelas mesmas vias, os 

esclarecimentos solicitados, dentro do prazo legal; 

5.1.5 As impugnações devem ser endereçadas ao Pregoeiro e protocoladas na Divisão de Protocolo da 

PREFEITURA, a qual será respondida dentro do prazo legal. 

 

6. DOS ENVELOPES PARA PARTICIPAÇÃO 

6.1. A proposta comercial e os documentos de habilitação de cada licitante deverão ser apresentados em 

envelopes distintos, indevassáveis e colados, sob pena de desqualificação, contendo em sua parte 

externa os seguintes dizeres: 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO 

“ENVELOPE 1 – PROPOSTA COMERCIAL 

PREGÃO N. º 030/2021 PRESENCIAL. 

mailto:licitacaopontochique2017@gmail.com
mailto:licitacaopontochique2017@gmail.com
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RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO 

“ENVELOPE 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 

PREGÃO N. º 030/2021 – PRESENCIAL 

6.2. Os referidos envelopes deverão ser entregues até a data marcada para abertura deste certame, no 

dia, horário e local indicado no item “2” deste instrumento. 

6.3. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO CHIQUE-MG não se responsabilizará por envelopes 

de “Proposta de Preços” e “Documentos de Habilitação” entregues diferentemente do exigido no item 

anterior ou envelopes entregues em outro setor/pessoa ou protocolizados. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O pregoeiro, no dia, local e horário, designados para a sessão pública, procederá ao credenciamento 

dos interessados na licitação. 

7.2. O horário do credenciamento será a partir das 11 horas e será efetuado conforme a ordem de 

chegada dos interessados. Vencido esse prazo e credenciados os presentes, o pregoeiro declarará 

encerrado o credenciamento, momento que, não mais será aceito novos proponentes, iniciando-se, em 

seguida à abertura da sessão pública. 

7.3. O proponente deverá apresentar ao Pregoeiro, Mandado de Procuração juntamente com o 

Documento de Identidade ou outro documento legalmente equivalente.  

7.4. O credenciamento far-se-á através de instrumento público ou particular de procuração, com firma 

reconhecida, ou outro documento que comprove os necessários poderes para formular ofertas e lances 

de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente, 

principalmente quanto ao lance verbal e desistência ou manifestação de recurso. 

7.5. No caso de credenciamento por instrumento particular de procuração, com firma reconhecida de 

dirigente, sócio ou proprietário da empresa proponente, deverá ser apresentada cópia autenticada do 

respectivo Estatuto ou Contrato Social, e da última alteração estatutária ou contratual, no qual estejam 

expressos os poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

7.6. Juntamente com os documentos de credenciamento a empresa deverá apresentar “Declaração” 

dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação solicitados do edital. 

7.7. Os documentos de credenciamento e a Declaração deverão obedecer ao modelo do Anexo II deste 

Edital. 

 

8. DA PROPOSTA COMERCIAL 

8.1. A proposta deverá ser apresentada em uma via, Datilografada /digitada, sem rasuras, emendas, 

borrões, ressalvas, entrelinhas ou outras omissões que dificultem o seu entendimento e assinada pelo 

representante legal da empresa. Dela deverá constar obrigatoriamente: 

a) Nome, número da CNPJ, endereço, e-mail, telefone e fax da empresa proponente; 

b) Descrição do objeto ofertado, conforme especificações constantes no Anexo III deste edital, 

incluindo marca e procedência do mesmo; 

c) Preço unitário e total, por item, em moeda corrente nacional, em algarismo, apurado à data 

de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços 

propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: 

transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o 

fornecimento do objeto da presente licitação. 

d) Prazo de validade da proposta, não inferior a sessenta dias; 
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e) Prazo para entrega do objeto, que não poderá ser superior a 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

assinatura do contrato. 

8.2. A proposta comercial poderá referir-se a um ou mais item de acordo com a conveniência da 

empresa licitante. 

8.3. Propostas que possuírem pequenas incorreções que não acarretem lesões ao direito das demais 

licitantes, poderão ser retificadas pelo representante legal da empresa ou seu mandatário na sessão 

pública do pregão, após autorização do pregoeiro. 

8.4. Só serão admitidas propostas que ofertem apenas uma marca, um modelo e um preço para cada item 

do objeto desta licitação. 

8.5. Quando a especificação técnica de determinado item utilizar a terminologia “aproximadamente” ou 

“aproximada”, o produto ofertado pelo proponente deverá ter a medida compreendida no intervalo entre 

5% (cinco por cento) acima ou 5% (cinco por cento) abaixo da medida descrita na especificação do 

item. 

8.6. A apresentação da proposta por parte da licitante significa pleno conhecimento e integral 

concordância com os Títulos e condições deste edital e total sujeição à legislação pertinente. 

8.7. As propostas deverão ser apresentadas no padrão do modelo constante do Anexo III, deste edital. 

8.8. Serão desclassificadas as propostas que:  

8.8.1 - Não atendam as exigências e requisitos estabelecidos neste Edital ou imponham condições; 

8.8.2 - Apresentem valores manifestamente inexequíveis;  

8.8.3 - Sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de impedir o 

julgamento. 

9. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1 O instrumento convocatório/edital em epígrafe é a lei interna desta licitação, portanto faz lei entre as 

partes e para tanto os documentos abaixo perquiridos são indispensáveis sob pena de inabilitação.  

9.2. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA Á HABILITAÇÃO JURÍDICA – (Art. 28):  

9.2.1 Registro Comercial no caso de empresa individual;  

9.2.2 Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição dos 

membros da Diretoria;  

9.2.3 Inscrição do Ato Constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de Diretoria em 

exercício;  

9.2.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir;  

 

9.3. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL – (Art. 29):  

9.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Geral de Pessoa Jurídica (CNPJ);  

9.3.2 Certidão conjunta expedida pela Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, abrangendo inclusive as contribuições sociais.  

9.3.3 Certificado de Regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS);  

9.3.4 Certificado de Regularidade (certidão negativa de débitos) para com a Fazenda Estadual do 

domicílio ou sede do Licitante.  

9.3.5 Certificado de Regularidade (certidão negativa de débitos) para com a Fazenda Municipal do 

domicílio ou sede do Licitante  
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9.3.6 Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT).  

 

9.4 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÀO TÉCNICA-(Art. 30):  

9.4.1 Atestado (s) de capacidade técnica, fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado 

que comprove (m) o fornecimento de objetos similares ou equivalentes ao objeto licitado;  

 

9.5 DOCUMENTAÇÃO QUALIFICAÇÃO ECONOMICA E FINANCEIRA (Art. 31)  

9.5.1. Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica. 

 

9.6 DECLARAÇÕES DIVERSAS:  

9.6.1 Declaração que se encontra desimpedida de participar da licitação, obrigando-se, ainda, a declarar, 

sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo da habilitação, conforme artigo 32, 

parágrafo 2º, Lei nº. 8.666/1993. 

9.6.2 Declaração de que não possui em seu quadro funcional, menores de dezoito anos, em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, e nem menores de quatorze anos em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz. (Lei nº. 9.854, de 27/10/1999, DOU de 28/10/1999). 

9.6.3 As declarações supra deverão ser impressas em papel timbrado da licitante e entregue no envelope 

“B” documentação, pois fazem parte dos referidos documentos de habilitação. 

 

9.7 DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO:  

9.7.1 O objeto constante do ato constitutivo da empresa deve ser compatível com o objeto licitado. 

9.7.2 A documentação exigida nos subitens do item 9 deverá ser compatível com as respectivas 

inscrições nas esferas federal, estadual e municipal, sendo vedada, na apresentação, a mesclagem dos 

documentos de estabelecimentos diversos (número de inscrição no C.N.P.J., I.E. e C.C.M.).  

9.7.3 A aceitação dos documentos obtidos via “Internet” ficará condicionada conforme o caso, à 

confirmação de sua validade também por esse meio, pelo Pregoeiro. 

9.7.4 Para efeito da validade das certidões de regularidade de situação perante a Administração Pública, 

se outro prazo não constar da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 03 (três) meses 

entre a data de sua expedição e a da abertura do certame, com exceção do item 8.2.2 subitem 8.2.2.1.  

9.7.5 Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia reprográfica 

autenticada por tabelião de notas ou por oficiais do Registro Civil das pessoas naturais competentes, ou 

em publicação de órgão da imprensa na forma da lei, no caso de cópias simples, deverão estar 

OBRIGATORIAMENTE acompanhadas do documento original para a devida autenticação pelo 

funcionário responsável pelo cadastro. 

9.7.6 Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas com efeito de 

negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos 

ou com sua exigibilidade suspensa. 

9.7.7 Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão estar em nome do proponente e, 

preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço respectivo, observando ainda o que segue, 

conforme preceitua a legislação vigente: 

9.7.7.1Se o proponente for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;  

9.7.7.2 Se o proponente for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
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9.7.8 A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em desacordo com o 

previsto neste título inabilitará o licitante. 

 

10. DA SESSÃO PÚBLICA 

10.1. Encerrado o prazo de credenciamento, a Pregoeira declarará aberta à sessão pública, recebendo, 

exclusivamente, dos participantes devidamente credenciados entregarão os envelopes contendo a 

proposta de Preços e os documentos de habilitação, respeitando-se a ordem de credenciamento efetuada. 

10.2. Classificação das Propostas  

10.2.1. Abertos os envelopes de Propostas, este serão analisadas e verificadas o atendimento a todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo imediatamente 

desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo. 

10.2.2. O pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço por item e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor preço, 

para participarem dos lances verbais. 

10.2.3. Se não houver, no mínimo, três propostas de preços nas condições definidas na cláusula anterior, 

o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores 

participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas apresentadas. 

10.3. Lances Verbais 

10.3.1. Aos licitantes classificados, será dada a oportunidade para nova disputa, por meio de lances 

verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de 

maior preço e os demais. 

10.3.2. Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, será 

realizado sorteio em ato público, para definir a ordem de apresentação de lances. 

10.3.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na 

exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelos 

licitantes, para efeito de posterior ordenação das propostas. 

10.3.4. O valor de decréscimo dos lances será determinado pelo pregoeiro na sessão pública do pregão. 

10.4. Julgamento 

10.4.1. O critério de julgamento será o de menor preço ofertado por item, observados os prazos 

máximos para fornecimento, as especificações técnicas, os parâmetros de desempenho e qualidade e as 

demais condições definidas neste Edital.  (Ver Anexo I). 

10.4.2. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, o Pregoeiro examinará a 

aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

10.4.2.1. Caso não se realize lance verbal será verificada a conformidade entre a proposta escrita de 

menor preço e o valor estimado da contratação. 

10.4.2.2. Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e que seu preço 

seja compatível com o valor estimado, esta poderá ser aceita. 

10.4.3. Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de 

habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições de habilitação. 

10.4.4. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias será declarado o proponente vencedor 

sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta. 

10.4.5. Nas situações previstas no item “3” Anexo I deste Edital, o julgamento quanto a aceitabilidade 

das propostas ocorrerá após aprovação das amostras que vierem a ser apresentadas. 
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10.4.6. Se a proposta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências habilitatórias, o 

Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a 

verificação das condições de habilitação do proponente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado 

o objeto deste edital, para o qual apresentou proposta. 

10.4.7. Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o Pregoeiro poderá negociar para que seja 

obtido um melhor preço. 

10.5. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio 

e pelos licitantes. 

10.6. Havendo interesse de algum licitante em interpor recursos, serão recolhidos os envelopes de 

habilitação de todos os participantes, até o julgamento dos recursos. 

10.7. O pregoeiro devolverá os envelopes de “documentos de habilitação”, inviolados, nos seguintes 

casos: 

10.7.1. Após a decisão dos recursos, aos licitantes julgados desclassificados em todos os itens; 

10.7.2. Após a efetiva entrega pelo vencedor do objeto licitado; 

11. DOS RECURSOS 

  11.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá imediata e motivadamente, manifestar a intenção 

de recorrer, o que será, preliminarmente, avaliado quanto a sua aceitabilidade, pelo Pregoeiro. 

11.2. Sendo aceito, na preliminar o recurso, a síntese do mesmo será lavrada em ata, sendo concedido 

prazo de três dias para apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes desde logo 

intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

11.3. O licitante poderá também apresentar as razões no ato do pregão, as quais serão reduzias a termo 

na respectiva ata, ficando todos os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões 

no prazo de três dias úteis, contados da lavratura da ata, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

11.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 

recurso. 

11.5. Interposto o recurso o pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente 

informado à autoridade competente. 

11.6. Os recursos deverão ser decididos no prazo de cinco dias úteis. 

11.7. O acolhimento de recuso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento 

11.8. O resultado do recurso será divulgado mediante afixação no quadro de avisos desta Instituição e 

comunicado a todos os licitantes via fax ou correio eletrônico. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação ao licitante 

vencedor, com a posterior homologação do resultado pela Autoridade Competente. 

12.2. Decididos os recursos porventura, e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

Autoridade Competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará o procedimento 

licitatório. 

 

13. DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

13.1. O resultado do julgamento será submetido à Autoridade Máxima Municipal, para o devido 

Despacho que julgar conveniente.  
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13.2. Após a adjudicação do objeto e a homologação do resultado do certame licitatório, as proponentes 

licitantes vencedoras serão convidadas, formalmente a retirar o instrumento contratual e a restituí-lo 

devidamente assinado pelo representante legal, consoante estabelecido em seus atos constitutivos, 

observado para esse efeito o prazo de 03 (três) dias úteis.  

13.3. É facultada a Administração, quando convocada a licitante vencedora e esta não comparecer no 

prazo estipulado no subitem anterior, não apresentar situação regular no ato da assinatura do contrato, 

conforme prescreve o presente instrumento convocatório/edital e seus anexos ou ainda recusar-se 

injustificadamente a assinar o contrato administrativo, convocar o licitante remanescente na ordem de 

classificação, não se aplicando a estes as sanções previstas neste instrumento convocatório, em 

observância ao que prescreve a minuta do contrato administrativo. 

14. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS 

14.1. A recusa do adjudicatário em assinar o Contrato no prazo estabelecido pela CONTRATANTE, 

bem como o atraso e a inexecução parcial ou total do Contrato, caracterizarão descumprimento da 

obrigação assumida e permitirão a aplicação das seguintes sanções pela CONTRATANTE. 

14.1.1. advertência, que será aplicada sempre por escrito; 

14.1.2. multas; 

14.1.3. rescisão unilateral do Contrato sujeitando-se a CONTRATADA ao pagamento de indenização 

CONTRATANTE por perdas e danos; 

14.1.4. suspensão temporária do direito de licitar com a Prefeitura Municipal de Ponto Chique-Mg.; 

14.1.5. indenização à CONTRANTE da diferença de custo para contratação de outro licitante; 

14.1.6. declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, no prazo não 

superior a cinco anos. 

14.2. A multa será aplicada a razão de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso no fornecimento 

dos materiais, sobre o valor total dos materiais. 

14.3. O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor 

do Contrato. 

14.4. As sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com 

a gravidade da infração, facultada ampla defesa a CONTRATADA, no prazo de cinco dias úteis a contar 

da intimação do ato. 

14.5. Extensão das penalidades 

14.5.1. A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública 

poderá ser também aplicada àqueles que: 

14.5.1.1 retardarem a execução do pregão; 

14.5.1.2 demonstrarem não possui idoneidade para contratar com a Administração e 

14.5.1.3 fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

15. DO ACEITE E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

15.1 Os serviços deverão ser prestados de acordo com a necessidade da Secretaria Requisitante. 

15.2 O contratado deverá prestar toda assistência, mantendo no local dos serviços, todo equipamento de 

segurança e materiais necessários a uma execução perfeita dos serviços, desenvolvida com segurança e 

dentro dos prazos estabelecidos.  

15.3 Os serviços deverão ser prestados com observância das normas técnicas necessárias à sua 

execução, com utilização de equipamentos e ferramentas adequadas.  

15.4 Os serviços deverão ser recebidos mediante recibo, após a devida conferência da qualidade da 

prestação pelo fiscal do contrato.  
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15.5 Os serviços serão considerados aceitos quando forem realizados dentro dos parâmetros 

estabelecidos neste edital ou quando executados em conformidade com o que será pedido na ordem de 

serviço.  

15.6 O serviço não será aceito quando qualquer consumidor dos serviços discriminados no Termo de 

Referência advertir a empresa ou profissional, por escrito, para o fiscal do contrato, comprovando a má 

qualidade do cumprimento do objeto desta licitação;  

15.7 Caso os serviços sejam rejeitados pelo fiscal do contrato, o contratado deverá providenciar a sua 

imediata regularização, sob pena de impossibilitar a realização do pagamento. 

16. DO CRITÉRIO DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

16.1. A PREFEITURA e a CONTRATADA poderão restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do 

Contrato, nos termos do artigo 65, inciso II, letra “d”, da Lei nº 8.666/93, por repactuação precedida de 

cálculo e demonstração analítica do aumento ou diminuição dos custos, obedecidos os critérios 

estabelecidos em planilha de formação de preços e tendo como limite a média dos preços encontrados 

no mercado em geral. 

16.2 A CONTRATADA deverá solicitar, através de requerimento formal, o pedido de recomposição de 

preços demonstrando os valores reais, instruído com cópias de notas fiscais de compra e demais 

documentos, caso em que a municipalidade irá proceder à revisão se efetivamente comprovada.  

16.3 O pedido de recomposição de preços não exime a CONTRATADA da responsabilidade contratual 

de entrega nos prazos estipulados no edital, sob pena de incorrer no presente em mora e inadimplemento 

com a aplicação das penalidades previstas no presente edital, inclusive a rescisão contratual. 

ADVERTÊNCIA: Município de Ponto Chique-MG  ADVERTE a todos os Licitantes, que não está 

hesitando penalizar Empresas que descumpram o pactuado. Solicitamos que as Empresas apresentem 

suas Propostas e Lances de forma consciente, com a certeza de que poderão cumprir com a entrega do 

objeto da forma como foi pedido no Edital e dentro dos prazos, preços e padrões de qualidade exigidos. 

Vale lembrar também que os pedidos de realinhamento de preço são exceções à regra, destinados 

sempre a situações excepcionalíssimas, e somente serão deferidos, se em total consonância com a Lei. 

Ratificamos, portanto, que as propostas sejam efetivadas de forma séria e consciente, visando evitar 

problemas, tanto para a Administração Pública como para as Empresas Licitantes. 

17. DO PAGAMENTO 

17.1. O pagamento será efetuado até 30 dias após a emissão da nota fiscal subsequente à entrega e 

aceitação dos itens determinados, objeto deste Edital.  

17.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada, e seu 

vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias úteis após a data de sua apresentação válida. 

18. DA ENTREGA 

18.1. Os serviços deverão ser efetivados, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme requisição do setor de 

compras. 

18.2. O não cumprimento do prazo determinado pelo item “15.1” do edital sujeitará a contratada às 

penalidades previstas no presente edital. 

19. DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA 

19.1 – As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos 

específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Ponto Chique/MG constantes da Nota 

de Empenho específica/contrato ou outro instrumento hábil. 

03.01.01.04.122.0002.2022.33903900 (Ficha:111). 
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20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra sendo considerado totalmente aceito após 

apresentação da documentação e da proposta, momento que não serão aceitas alegações de 

desconhecimento ou discordância de seus termos. 

20.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas a favor da ampliação da disputa, 

respeitada à igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse 

público, a finalidade e a segurança da contratação. 

20.3. Os proponentes interessados tanto nas “propostas” como dos “documentos de habilitação” poderão 

a qualquer tempo, solicitar junto ao Pregoeiro, vista dos autos do processo. 

20.4. É facultado o Pregoeiro ou à Autoridade Superior em qualquer fase do julgamento promover 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do ofertado, bem 

como solicitar a Órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as 

decisões. 

20.5. É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela após a abertura da sessão do pregão. 

20.6. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no 

parágrafo 1º do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

20.7. É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento do objeto deste pregão, 

exceto se previamente autorizado pela Prefeitura Municipal de Ponto Chique. 

 20.8. A presente licitação somente poderá ser revogada ou anulada, conforme previsto na legislação 

pertinente. 

20.9. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 

observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 

comprometa a lisura da licitação sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo. 

20.10 O resultado do presente certame será divulgado no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de 

Ponto Chique/MG. 

20.11. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Município de 

Ponto Chique/MG, revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivada de fato 

superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito 

e fundamentado. 

20.12.  Informações complementares poderão ser obtidas na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PONTO CHIQUE no horário de 07:00 às 13:00 horas, de segunda a sexta feira. 

Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será 

competente o foro da cidade de Brasília de Minas / MG. 

 

Ponto Chique-Mg, 19 de novembro de 2021. 

 

 

RAIANE DAIMARA LOPES ANTUNES 

PREGOEIRA 
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 TERMO DE REFERÊNCIA 

 

OBJETO: PROCESSO N.º 050/2021 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 031/2021 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA 

IMPLANTAÇÃO DE PLATAFORMA DE COMUNICAÇÃO E OBJETOS DE APRENDIZAGEM, 

TREINAMENTO, SUPORTE TÉCNICO, INCLUINDO MANUTENÇÃO CORRETIVA E 

EVOLUTIVA DE CONTEÚDO E ACADÊMICO. 

 

SECRETÁRIA REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 

DESCRIÇÃO DOS ITENS, UNIDADES E QUANTIDADES, CONFORME ABAIXO:  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE 

01 Licença da Plataforma Pedagógico e Acadêmico ( ENTRO 

EDUCACIONAL INFANTIL PINGO DE GENTE) com Banco 

de Aulas Interativas baseadas na Base Nacional Comum 

Curricular com aulas e jogos educativos englobando todos os 

conteúdos disciplinares desde o ensino infantil até o 3 ano do 

ensino médio. Essas Aulas deverão funcionar via Internet e off-

line nas escolas e em ambiente Linux, Windows ou Mac, 

programa de capacitação de professores continuo, Suporte 

Técnico pedagógico e acadêmico, Solicitação de aulas sob 

demanda. 

MENSAL 12,00 

02 Licença da Plataforma Pedagógico e Acadêmico ( ESCOLA 

MUNICIPAL ALZIRA VELOSO) com Banco de Aulas 

Interativas baseadas na Base Nacional Comum Curricular com 

aulas e jogos educativos englobando todos os conteúdos 

disciplinares desde o ensino infantil até o 3 ano do ensino médio. 

Essas Aulas deverão funcionar via Internet e off-line nas escolas e 

em ambiente Linux, Windows ou Mac, programa de capacitação 

de professores continuo, Suporte Técnico pedagógico e 

acadêmico, Solicitação de aulas sob demanda. 

MENSAL 12,00 

03 Licença da Plataforma Pedagógico e Acadêmico ( ESCOLA 

MUNICIPAL NESTOR ALVES CLEMENTINO) com Banco de 

Aulas Interativas baseadas na Base Nacional Comum Curricular 

com aulas e jogos educativos englobando todos os conteúdos 

disciplinares desde o ensino infantil até o 3 ano do ensino médio. 

Essas Aulas deverão funcionar via Internet e off-line nas escolas e 

em ambiente Linux, Windows ou Mac, programa de capacitação 

de professores continuo, Suporte Técnico pedagógico e 

MENSAL 12,00 
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acadêmico, Solicitação de aulas sob demanda. 

04 Taxa de implantação Criação do Portal, liberação do  Domínio, 

Hospedagem nas Nuvens, Cadastramentos de professores e  

alunos, Treinamentos e Capacitação  dos Profissionais da 

Educação,  Locomoção da equipe, estadia  alimentação. 

SERVIÇOS 3,00 

05 TV de 60 polegadas com TELA TOUCH –  MOLDURA 60 POL. 

com vidro temperado de no mínimo 4mm de proteção. Área ativa 

1333 mm x 749 mm Dimensões externas: 1371 mm x 787 mm 

Material: Alumínio Cor: Preto Resolução: 32768 (W) * 32768 (D) 

Tempo de Resposta: 3 a 10 ms Velocidade do cursor: 450 fps 

Tamanho mínimo objeto para detecção do toque: 5mm Multi 

Touch: 10 toques simultâneos Modo de Alimentação: 

Alimentação USB Tolerância de luminosidade de ambiente: 

150,000lux Plug and Play: Sim  Mini cpu i7 7th  3050  8gb ram 

DDR4 SSD 128gb wifi B/G/N Placa de rede 10/100/100 Dimensões 

Largura: 36 mm (1,4") Profundidade: 183 mm (7,2") Altura: 

178,5 mm (7,0") Peso inicial: 1,30 kg (2,87 lb)i Peso máximo: 1,38 

kg (3,05 lb)i 

UNID 25,00 

 

 

3. DA JUSTIFICATIVA  

A presente licitação se necessária para a melhoria do desempenho do aprendizado e interesse dos alunos 

além de melhorar o trabalho dos professores. É necessário oferecer aulas dinâmicas e recursos que 

permitam a participação do aluno, que deixou de ser um elemento passivo na relação de aprendizagem.  

 

4. IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO  

A implantação corresponde ao processo de configuração, ativação e checagem de perfeito 

funcionamento do sistema. Os sistemas serão considerados implantados após o processo de avaliação de 

seu pleno funcionamento de acordo com as especificações técnicas definidas no edital, feita pelos 

usuários e homologado pelo responsável, confirmando o funcionamento dos mesmos.  

Os usuários dos sistemas sendo os servidores de diversos setores deverão ser treinados e qualificados 

mediante ensino e orientação a serem ministrados durante a implantação, sendo realizados em módulos 

e turnos no horário de expediente da Prefeitura, cujas execuções deverão ser realizadas nas 

dependências dos órgãos municipais ou em localidades situadas em suas imediações, competindo à 

Prefeitura estabelecer as datas, disponibilizar espaço adequado e equipamentos necessários para a sua 

realização. Poderá o número de usuário ser para mais ou para menos.  

 

5. PRAZO  

5.1 O prazo para Implementação/Treinamento iniciará após a assinatura do Contrato/Ordem de Serviço, 

tendo um prazo máximo de 15 (quinze) dias para efetuar as ações abordadas anteriormente.  

 

6.1 ATENDIMENTO E SUPORTE TÉCNICO 

 6.2 SUPORTE REMOTO  
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6.2.2 Suporte a ser prestado via internet através de ferramentas de acesso remoto (acesso ao micro da 

Contratante para atuação na ocorrência como se estivesse in-loco) de fácil utilização e instalação pelo 

Contratante, segura e estável.  

 

6.3 SUPORTE ON-LINE  

6.3.1 Suporte a ser prestado via internet através de ferramentas de chat e help desk acessíveis via página 

da empresa, de fácil utilização e instalação pela Contratante, segura e estável.  

 

6.4 SUPORTE POR TELEFONE  

6.4.1suporte a ser prestado sempre que houver dúvidas na operacionalização do sistema ou de nível 

técnico relacionado ao mesmo e que necessite de uma maior agilidade no atendimento e identificação do 

problema, devendo este ser prestado imediatamente quando solicitado e, em horário comercial.  

 

6.5 SUPORTE IN LOCO  

6.5.1 Sempre que uma ocorrência não puder ser resolvida pelas outras formas de suporte, que requeira 

acompanhamento In-loco, ou seja, solicitado pela Contratante, deverão ser realizadas constantes de 

forma sazonal, face às alterações de legislação, de tecnologia e eventuais trocas, admissões, dentre 

outros.  

6.6 O prazo de atendimento deste item em caso da necessidade de visita técnica, será de até 72h após 

abertura do chamado, exceto em casos atípicos.  

6.7 O suporte in-loco, que seja para implantação e treinamento, não acarreta nenhum pagamento acerca 

de deslocamento, hora técnica ou qualquer outro tipo de despesa, devendo tal serviço ter valor incluso 

na proposta comercial (ou de preços).  

6.8 Os serviços referentes a suporte online, remoto e telefone deverão ficar disponíveis no horário 

comercial, de segunda-feira a sexta-feira.  

 

7. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

7.1. Os recursos orçamentários para fazer frente a esta despesa está locado nas seguintes rubricas do 

corrente exercício – 2021, e a sua correspondente para o (s) exercício (s) subsequente (s) em caso de 

prorrogação: Fichas: 522, 531, 544, 556.  

 

8. METODOLOGIA  

8.1. O critério de aceitação das propostas será o de Menor Preço por Item levando-se ainda em 

consideração as especificações do objeto, bem como a qualidade dos mesmos.  

 

9. DO PAGAMENTO  

9.1 O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Município, mediante depósito bancário (TED) em 

nome da futura contratada, até o 30° (trigésimo) dia a contar da data da nota fiscal, devidamente 

empenhada e acompanhada da medição devidamente aprovada pela fiscalização e mediante 

apresentação das certidões de regularidade fiscal e trabalhista.  

 

10. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE  

Constituir através da Secretaria Municipal de Administração, servidor devidamente qualificado, para os 

procedimentos de fiscalização e acompanhamento da execução dos serviços. 
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Notificar, formalmente à futura Contratada quaisquer irregularidades encontradas na execução dos 

serviços quando este declinar de qualidade e ferir as avenças do futuro contrato administrativo.  

Efetuar o devido pagamento à contratada dentro dos prazos avençados no futuro contrato administrativo, 

mediante nota fiscal devidamente empenhada e acompanhada da respectiva medição aprovada pela 

fiscalização de serviços e em observância ao descrito no instrumento convocatório/edital. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Executar os serviços com qualidade, conforme detalhamento deste termo de referência, em observância 

ainda aos ditames da Lei Federal nº 8.666/93.  

Avocar para si todas as despesas diretas e indiretas decorrentes da execução do serviçõ, dentre elas 

custas com mão de obra, acrescida dos respectivos encargos sociais e trabalhista, custas com 

alimentação, hospedagem, segurança, bem como custos com o fornecimento de materiais que se fizerem 

necessários, bem como eventuais equipamentos e máquinas, isentando o Município contratante de 

qualquer despesa adicional.  

Reparar os danos causados ao Contratante ou a Terceiros em decorrência da execução da obra e ou 

emprego de materiais de má qualidade, isentando o Município de qualquer fato superveniente.  

 

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

A Proponente Licitante, vencedora do certame que for convocada dentro do prazo de validade da sua 

proposta, e que se recusar injustificadamente a celebrar o contrato administrativo, apresentar pendências 

junto aos cadastros da Administração Pública, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 

cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, sujeitar-se às penalidades 

descritas no instrumento convocatório/edital e minuta do contrato, em conformidade com o que 

prescreve a Lei 8.666/93.  

Este termo faz parte integrante do instrumento convocatório/edital e da minuta do contrato 

administrativo para todos os efeitos legais e de direito.  
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ANEXO II 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

A :................................................................................................................................. 

com sede na: ...............................................................................................................................,C.G.C nº. 

......................................,  representada pelo(a)  Sr.(a)   

.......................................................................................................................................................................

........,CREDENCIA o(a) Sr.(a)  

.................................................................................................................(CARGO).....................................

..............................................................................................., portador(a) do R.G. nº. 

.......................................... e C.P.F.  nº. .....................................................,para representá-la perante a 

PREFEITURA  MUNICIPAL DE PONTO CHIQUE/MG  na licitação por PREGÃO PRESENCIAL 

NO. 031/2021, podendo formular lances verbais e praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive 

interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatórias. 

NOME: ........................................................................................................................................... 

R.G.:..........................................CARGO:.......................................... 

 

Obs: Este documento deverá ser entregue em mãos ao Pregoeiro no ato do Credenciamento.  
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ANEXO III 

MODELO DE CARTA PROPOSTA 

 

OBJETO: PROCESSO N.º 050/2021 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 031/2021 

 

DESCRIÇÃO DOS ITENS, UNIDADES E QUANTIDADES, CONFORME ABAIXO:  

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE VALOR 

UNITÁRIO 

01 Licença da Plataforma Pedagógico e Acadêmico ( 

ENTRO EDUCACIONAL INFANTIL PINGO DE 

GENTE) com Banco de Aulas Interativas baseadas 

na Base Nacional Comum Curricular com aulas e 

jogos educativos englobando todos os conteúdos 

disciplinares desde o ensino infantil até o 3 ano do 

ensino médio. Essas Aulas deverão funcionar via 

Internet e off-line nas escolas e em ambiente Linux, 

Windows ou Mac, programa de capacitação de 

professores continuo, Suporte Técnico pedagógico 

e acadêmico, Solicitação de aulas sob demanda. 

MENSAL 12,00  

02 Licença da Plataforma Pedagógico e Acadêmico ( 

ESCOLA MUNICIPAL ALZIRA VELOSO) com 

Banco de Aulas Interativas baseadas na Base 

Nacional Comum Curricular com aulas e jogos 

educativos englobando todos os conteúdos 

disciplinares desde o ensino infantil até o 3 ano do 

ensino médio. Essas Aulas deverão funcionar via 

Internet e off-line nas escolas e em ambiente Linux, 

Windows ou Mac, programa de capacitação de 

professores continuo, Suporte Técnico pedagógico 

e acadêmico, Solicitação de aulas sob demanda. 

MENSAL 12,00  

03 Licença da Plataforma Pedagógico e Acadêmico ( 

ESCOLA MUNICIPAL NESTOR ALVES 

CLEMENTINO) com Banco de Aulas Interativas 

baseadas na Base Nacional Comum Curricular 

com aulas e jogos educativos englobando todos os 

conteúdos disciplinares desde o ensino infantil até 

o 3 ano do ensino médio. Essas Aulas deverão 

funcionar via Internet e off-line nas escolas e em 

ambiente Linux, Windows ou Mac, programa de 

capacitação de professores continuo, Suporte 

Técnico pedagógico e acadêmico, Solicitação de 

MENSAL 12,00  
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aulas sob demanda. 

04 Taxa de implantação Criação do Portal, liberação 

do  Domínio, Hospedagem nas Nuvens, 

Cadastramentos de professores e  alunos, 

Treinamentos e Capacitação  dos Profissionais da 

Educação,  Locomoção da equipe, estadia  

alimentação. 

SERVIÇOS 3,00  

05 TV de 60 polegadas com TELA TOUCH –  

MOLDURA 60 POL. com vidro temperado de no 

mínimo 4mm de proteção. Área ativa: : 1333 mm x 

749 mm Dimensões externas: 1371 mm x 787 mm 

Material: Alumínio Cor: Preto Resolução: 32768 

(W) * 32768 (D) Tempo de Resposta: 3 a 10 ms 

Velocidade do cursor: 450 fps Tamanho mínimo 

objeto para detecção do toque: 5mm Multi Touch: 

10 toques simultâneos Modo de Alimentação: 

Alimentação USB Tolerância de luminosidade de 

ambiente: 150,000lux Plug and Play: Sim  Mini 

cpu i7 7th  3050  8gb ram DDR4 SSD 128gb wifi 

B/G/N Placa de rede 10/100/100 Dimensões 

Largura: 36 mm (1,4") Profundidade: 183 mm 

(7,2") Altura: 178,5 mm (7,0") Peso inicial: 1,30 kg 

(2,87 lb)i Peso máximo: 1,38 kg (3,05 lb)i 

UNID 25,00  

 

Valor por extenso: _______________________________________________________  

IDENTIFICAÇÃO:  

Razão Social : __________________________________________________________  

CNPJ : ________________________ ______ _________________________ _________  

Endereço : ___________________________________nº______bairro_____________  

Cidade:___________________________________CEP__________________________  

Responsavel:_____________________________________________________________  

Telefone / Fax : __________________________________________________________  

Dados Bancarios(opcional) : Conta___________Agencia/Banco____________  

Prazo de validade da proposta (não inferior a 60 dias, contados da data de apresentação da 

mesma): _______ (_____________________) dias.  

______________________, ____ de _______________ de 2021.  

 

______________________________________  

Carimbo da empresa / Assinatura do responsável 
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

Referência: PREGÃO PRESENCIAL NO. 031/2021. 

A Licitante: .........................................................................................................................., inscrita no 

CPF sob o nº. ......................................... sediada na ........................................................................, 

declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação 

no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

............................................................................. 

Local e data 

............................................................................RG nº. ......................................................... 

(Nome e assinatura do Declarante)       (nº. da cédula de identidade do Declarante) 

 

 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 

Referência: PREGÃO PRESENCIAL NO. 031/2021. 

A: ......................................................................., inscrita no CNPJ/CPF sob o nº. 

........................................., por intermédio de seu representante legal o (a) Senhor (a) 

................................................................................., portador da Carteira de Identidade nº. 

........................................ e do CPF nº. .............................................................., DECLARA, para fins do 

disposto no inciso V do Artigo 27 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido péla Lei n°. 

9.854, de 27 de outubro de 1999, DOU de 28/10/1999, que não emprega menor de dezoito anos, em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de dezesseis anos.  

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. (.....). 

Ponto Chique (MG), ........ de ............................ de 2021. 

 

.............................................................................................. 

(Representante legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

Referência: PREGÃO PRESENCIAL NO. 031/2021. 

 

A: ........................................................................., (razão social da licitante), inscrita no CNPJ/CPF sob o 

nº. ............................, por intermédio de seu representante legal o (a) Senhor (a) 

...................................................., portador (a) da Carteira de Identidade nº. 

............................................................., CPF nº. ....................................., DECLARA, para fins do 

disposto no inciso VII, do Artigo 4º da Lei nº. 10.520/2002, que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação estabelecidos no instrumento convocatório. 

 

.................................................................. 

Local e data 

                                                          ............................................................................................... 

Representante legal 
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ANEXO VII 

 MINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 050/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº: 030/2021 

PREAMBULO 

O MUNICÍPIO DE PONTO CHIQUE, Estado de Minas Gerais, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

01.612.500/0001-47, com sede administrativa na Praça Santana, n. 242 – Centro – cidade de Ponto 

Chique/MG, neste ato aqui representado pelo prefeito municipal senhor José Geraldo Alves de Almeida, 

a seguir denominado simplesmente “Contratante”, e de outro lado a empresa 

(...............qualificar................), neste ato representado por (..............qualificar............), de ora em diante 

denominada simplesmente “Contratada”, resolvem firmar o presente contrato administrativo para 

fornecimento dos objetos detalhados na clausula primeira, em atendimento a solicitação da Secretaria 

municipal de Administração e Planejamento que compõem a esfera administrativa, conforme e3/2021, 

em observância ao que prescreve a Lei Federal de Licitação nº 8.666/93, e suas alterações, bem como 

em conformidade com as clausulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto deste contrato administrativo (........detalhar..os itens com seus respectivos preços 

unitários...), correspondente aos objetos descritos no quadro do anexo I – termo de referência, em 

conformidade ainda com o descrito no instrumento convocatório/edital e seus anexos e em observância 

aos preços constante na proposta comercial de preços devidamente reformulada pós lances, e em 

observância às determinações da lei federal de licitação nº: 8.666/93, instrumentos estes que são parte 

integrantes do presente contrato administrativo para todos os efeitos legais e de direito, 

independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E FORMA DE PAGAMENTO 

2.1 - Dos preços 

2.1.1 O Contratante pagará ao contratado, a importância global estimada em R$ .................... 

(.................................................................) objeto de fornecimento dos itens descrito na clausula 

primeira.  

2.1.2 Os preços referidos na proposta incluem todos os custos e benefícios decorrentes dos 

fornecimentos, tais como encargos sociais, previdenciário, trabalhista, Finanças, seguro etc., de modo a 

constituírem a única e total contraprestação pela execução do contrato administrativo. 

2.2 Do Pagamento 

2.2.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após entrega dos produtos, pela Tesouraria do 

Município, através depósito bancário ou TED em nome da Contratada, mediante apresentação da 

respectiva nota fiscal eletrônica emitida em conformidade com as exigências do fisco estadual, 

devidamente empenhada, acompanhada das respectivas ordens de compras, mediante apresentação das 

certidões de Regularidade Fiscal e CNDT.  

2.2.2 Não será efetuado qualquer pagamento a Contratada enquanto houver pendência de liquidação da 

obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
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2.2.3 Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para 

que a Licitante tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir 

da data da reapresentação do mesmo. 

2.2.4 A Administração efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os 

pagamentos à licitante vencedora. 

 

CLAUSULA TERCEIRA - DO FORNECIMENTO E PRAZO DE ENTREGA. 

3.1 Feita à solicitação pelo setor de compras, o licitante terá o prazo de até 15 (quinze) dias para iniciar 

a execução dos serviços.  

3.2 Constatadas irregularidades no objeto, o Contratante poderá se disser respeito à qualidade ou 

quantidade, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, 

sem prejuízo das penalidades cabíveis;  

3.3 Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Administração, no prazo máximo de 2 (dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 

inicialmente contratado; 

3.4 Por ocasião da entrega do objeto a contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, o 

nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) do servidor responsável pelo 

recebimento. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO 

4.1 As despesas correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias referentes ao exercício 

econômico-financeiro de 2021, com as fichas 054, 059, sendo facultado à administração modificá-la 

unilateralmente quando assim lhe convier. 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

5.1. Este Contrato Administrativo terá vigência de 12 meses a contar da data da sua assinatura, podendo 

ser prorrogado de acordo com a lei 8666/93.   

CLÁUSULA SEXTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

6.1. – A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento), de acordo com o que 

preceitua o § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA SETIMA - DO CRITERIO DE REAJUSTE DE PREÇO 

7.1 Os preços somente serão reajustados após o intervalo mínimo de 12 (doze) meses, mediante 

solicitação expressa da CONTRATADA e será adotado índice oficial que melhor reflita a variação do 

período. 

 CLÁUSULA OITAVA - DO CRITERIO DE EQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO 

8.1. PREFEITURA e a CONTRATADA poderão restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do 

Contrato, nos termos do artigo 65, inciso II, letra “d”, da Lei nº 8.666/93, por repactuação precedida de 

cálculo e demonstração analítica do aumento ou diminuição dos custos, obedecidos os critérios 

estabelecidos em planilha de formação de preços e tendo como limite a média dos preços encontrados 

no mercado em geral. 
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8.2 A CONTRATADA deverá solicitar, através de requerimento formal, o pedido de recomposição de 

preços demonstrando os valores reais, instruído com cópias de notas fiscais de compra e demais 

documentos, caso em que a municipalidade irá proceder à revisão se efetivamente comprovada. 

8.3 O pedido de recomposição de preços não exime a CONTRATADA da responsabilidade contratual 

de entrega nos prazos estipulados no edital, sob pena de incorrer no presente em mora e inadimplemento 

com a aplicação das penalidades previstas no presente edital, inclusive a rescisão contratual. 

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

9.1 Constituir servidores na qualidade de fiscais para acompanhamento dos preços contratados no 

confronto com os praticados no mercado, bem como para acompanhamento do cumprimento as 

obrigações por parte da CONTRATADA. 

9.2 Buscando a defesa do interesse público, notificar, formalmente, a CONTRATADA quando constatar 

o declínio na qualidade dos objetos ofertados em sua proposta de preços ou quaisquer irregularidades 

atinentes ao atendimento das clausulas avençadas neste Contrato Administrativo, tomará as devidas 

providencias que satisfaça o cumprimento das avenças pactuado entre as partes. 

9.3 Aplicar à CONTRATADA, as penalidades decorrentes de descumprimento das obrigações, 

conforme estabelece o art. 86 da Lei Federal nº 8.666/93, dentre estas obrigações às registradas neste 

Contrato Administrativo. 

9.4 Providenciar os devidos pagamentos através da tesouraria do Município, decorrente das despesas 

efetivamente contraídas, nos prazos avençados, conforme circunstanciado no termo de referência e de 

acordo com o circunstanciado no instrumento convocatório/edital e neste Contrato Administrativo. 

CLÁUSULA DECIMA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

10.1 - A CONTRATADA se obriga a: 

a) executar os serviços no local determinado e de acordo com os prazos estabelecidos na 

proposta, contados a partir da data da assinatura do presente Instrumento, quando solicitados no Anexo I 

do instrumento convocatório; 

b) responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento do bem a si adjudicado, 

inclusive fretes e seguros desde a origem até sua entrega no local de destino; 

c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

d) providenciar a imediata correção (reposição ou cancelamento) das deficiências 

apontadas pela CONTRATANTE quando as fórmulas vierem com erro de preparo, segundo as 

prescrições médicas; 

e) aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial, atualizado, do contrato; 

responsabilizar-se, com foros de exclusividade, pela observância a todas as normas estatuídas pela 

legislação trabalhista, social e previdenciária, tanto no que se refere a seus empregados, como a 

contratados e prepostos, responsabilizando-se, mais, por toda e qualquer autuação e condenação oriunda 

da eventual inobservância das citadas normas, aí incluídos acidentes de trabalho, ainda que ocorridos 

nas dependências do CONTRATANTE. Caso este seja chamado a juízo e condenado pela eventual 

inobservância das normas em referência, a CONTRATADA obriga-se a ressarci-lo do respectivo 

desembolso, ressarcimento este que abrangerá despesas processuais e honorários de advogado arbitrados 

na referida condenação 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

11.1. O instrumento contratual firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido de 

conformidade com o disposto nos arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 

11.2. Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, da Lei n. 8.666/93, ao 

Contratante são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos I a IV, parágrafos 1º a 4º, da Lei 

citada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

12.1. A fiscalização sobre a entrega dos serviços será exercida por um representante do Contratante, nos 

termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

12.2. A fiscalização de que trata o item anterior não exclui, nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ou em decorrência de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, inexistindo em qualquer 

circunstância, a corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes e prepostos, conforme prevê o 

art. 70 da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA NOVAÇÃO 

13.1 Toda e qualquer tolerância por parte do Contratante na exigência do cumprimento do presente 

contrato, não constituirá novação, nem muito menos, a extinção da respectiva obrigação, podendo a 

mesma ser exigida a qualquer tempo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas nesta licitação, erros ou atrasos no 

fornecimento e quaisquer outras irregularidades, a Administração Municipal poderá, garantida a prévia 

defesa, aplica à contratada as seguintes sanções: 

a) advertência por escrito; 

b) Multa de 0,3 % (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto ou por dia de 

atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o 

valor estimado, por ocorrência;  

c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, 

na entrega do objeto;  

d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese da contratada 

injustificadamente, desistir do contrato ou der causa á sua rescisão, bem como nos demais casos de 

descumprimento contratual, quando a Administração em face da menor gravidade do fato e mediante 

motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 

e) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, conforme prescreve o art 7° da lei 10.520/2003; 

f) declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública em âmbito Federal, 

Estadual ou Municipal, enquanto pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a 

contratante promova sua reabilitação. 

14.2 O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado do pagamento 

devido pelo Município. Se os valores não forem suficientes, a diferença deverá ser recolhida pela 

Contratada no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a contar da aplicação da sanção. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO 

15.1 As partes contratantes ficam vinculadas aos termos do anexo I - Termo de Referência e ao valor da 

proposta comercial de preço, bem como ao teor da Lei Federal nº 10.520/02, da Lei Federal de Licitação 

n° 8.666/93 e ao teor do presente contrato administrativo para todos os efeitos legais e de direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1 É vedado às partes transferir a terceiros qualquer obrigação prevista neste instrumento contratual, 

sem prévio acordo devidamente homologado pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DA PUBLICAÇÃO 

17.1 É de total responsabilidade do Contratante, efetuar a publicação do extrato do contrato 

administrativo, dentro do prazo legal, conforme determina a legislação pertinente   

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS 

18.1. - Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidos com base na Lei nº 8.666/93, com 

alterações introduzidas pela Lei nº 8.883/94, cujas normas ficam incorporadas ao presente instrumento, 

ainda que delas não se faça aqui menção expressa. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

19.1 As partes elegem o foro da Comarca de Brasília de Minas – MG, para dirimir quaisquer questões 

decorrentes da execução do presente Contrato. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas que a tudo assistiram e também assinam. 

 

Prefeitura Municipal de Ponto Chique - MG...........de .....................de 2.021 

 

___________________________________                ____________________________________ 

      José Geraldo Alves de Almeida                                           Representante Legal 

              Prefeito Municipal                                                        Nome da empresa 

                CONTRATANTE                                                            CONTRATADA 

 

Testemunhas: 

1.___________________________________ 

CPF: 

2. ___________________________________ 

CPF: 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

 

 

A Prefeitura Municipal de Ponto Chique, Estado de Minas Gerais, em cumprimento ao disposto no art. 

21 da Lei nº 8.666/93, torna público que fará realizar Licitação na forma que segue:  

 

PROCESSO N.º 050/2021 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 030/2021 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA 

IMPLANTAÇÃO DE PLATAFORMA DE COMUNICAÇÃO E OBJETOS DE APRENDIZAGEM, 

TREINAMENTO, SUPORTE TÉCNICO, INCLUINDO MANUTENÇÃO CORRETIVA E 

EVOLUTIVA DE CONTEÚDO E ACADÊMICO. 

 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item 

ENTREGA DOS ENVELOPES: Até o dia 16 de dezembro de 2021 até as 11h00min  

SESSÃO DE JULGAMENTO: Dia 16 de dezembro logo após o credenciamento 

 

Local para informações e obtenção do instrumento convocatório/edital e seus anexos, através do e-mail: 

licitacaopontochique2017@gmail.com ou diretamente na sede do Município no endereço sito na Praça 

Santana, n. 242 – Centro – Ponto Chique/MG, durante o período de expediente normal da 

Administração Municipal, qual seja das (07:00 às 13:00) – Departamento de Licitações.  

 

Prefeitura Municipal de Ponto Chique/MG, 24 de novembro de 2021.  

 

 

RAIANE DAIMARA LOPES ANTUNES 

PREGOEIRA DA PREFEITURA DE PONTO CHIQUE 


